
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 292/2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.507 de 22 de 
dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 147/2022 da 
Secretaria Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de 
R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo 

Art. 2° Os recursos necessários á abertura do crédito de que trata o art. 10 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 104 - Educação / 25% sobre 
Impostos, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), da Fonte 1016 - Emendas Individuais 
Impositivas — transferência especial — (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019), no valor de 
R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), e da Fonte 60191 - Emendas Individuais 
Impositivas/2022, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), considerando a tendência 
do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 

I PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, 

Art. 4° Este Decreto entra em 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 

GISLAINE AL 	EIRA DE MARINS 
Secretár Munici al de Fazenda 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°292 DE 28/09/2022 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320(64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

'ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
"UNIDADE: 08.001..- COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A 
I, 	FUNCIONAL-  - - - ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL . . NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	, 

	 Admini stração 
04.122.0002.2012 3.190.33.00.00 

Manuten ç á o da Secretaria Municipal de 
PASSAGENS E DESPESAS 
com LOCOMOÇÃO 

1000 RS 	10.090.00 

ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
'UNIDADE. 19 001 - COORDENA CÃO GERAL - S M E 
i. 	FUNCIONAL . -ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL _ 	NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	: 

12.122.0015.2214 S.M.E - Manutenção da Frota da Educação 3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 104 RS 	40.000.00 

.uu.0 III,j 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS 
'UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS 
t 	FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	.1 

27.812.0019.1039 Construção de Centro de Iniciação ao Esporte 4.4.90.51.00.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 60191 RS 	400.000,00 

ÓRGÃO: 08. -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS 
'UNIDADE:  cimit  - s: 
I 	FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	1 

15.451.0095.1364 Aquisição de Veicules e Máquinas 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS 	E 
MATERIAL PERMANENTE 1016 RS 330.000,00 

-] TOTAL GERAL 
	

780.000,001 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N°292 DE 28/09/2022 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso Ido art. 41, da Lei Federal n°4.320(64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

MG/4: -23. - ENCARGOS GERAIS bo MUNICIPIO 
"UNIDADE: 23.001. ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 

FUNCIONAL . , 	ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL - 	NATUREZA DA DESPESA - -- - . -- - FONTE — VALOR" -- 

28.843.0009.3124 

. 	  

Amortiza ç ã o Enc. 	de Parcelamento do 

PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros 
3.2.91.21.00.00 	

JUROS SOBRE A D I VIDA  
POR CONTRATO 

1000 RS 	10.29 . O 

TOTAL GERAL 10.0(10,00 
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